
“LEI Nº 393 

  

REDITOS SUPLEMENTARES 

à Câmara Yunicipal de Dores do Indaiá decreia e eu pro- 

mulgo a seguinte Leis 

Art. Iº - Eicem abertos, a dotações do Orçamento vigen- 

te, os seguintes créditos suplementares: 

Bel2Q=Z Custeio de veícuios «cessercone so csseseccsa BE 20.000,00 

B=-63=-2- Para O serviço dágua esecosercerorcorcessaso BE 50«000,00 

8-Bl-4- Conservação de veículos e utensílios ««s+««. (85 50,000,00 

Arte II? - Revogam-se as disposições eu contrário, entran- 

do este Lei em vigor na data de sua publicação. 

Kendo, portanto, a tôdas as autoridades « quem o conhe- 

cimento e execução desta Lei pertencer, que . comprem e façem cum= 

prir tão inteirsmente como nela se contém. 

Prefeiture Municipal de Dores do Indaiá, 29 de abril de 

1.954. 

  

  

(MÁRIO CARNEIRO, 

PREFEITO MUNICIPAL.


